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PODER EXECUTIVO

Atos Oficiais

Leis

██ LEI          Nº.    5 669,  de  30  de  se-
tembro  de  2015

(Dispõe sobre 
denominação de 
Rua ANIZIO ALVES 
PEREIRA )

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ART. 53, III DA LEI ORGÂNICA DO 
MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A SE-
GUINTE LEI:

Art. 1º Passa a denominar-se RUA ANIZIO AL-
VES PEREIRA, a atual Rua Projetada 01, locali-
zada no Loteamento Jardim Flora, nesta cidade.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 30 de setembro  de  2015.

 NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal

Publicada e registrada no Departamento 
de Expediente  Administrativo e Legislativo da 

Prefeitura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA                                 

 Diretora do Departamento
Esta lei teve origem no projeto de lei nº. 

0145/2015 de autoria do Vereador Sergio Adriano 
Pereira.

██ LEI COMPLEMENTAR Nº. 297, de 29 
de setembro de 2015

( Dispõe sobre 
alteração da Lei 
Complementar nº. 
104, de 06  de  agosto  
2007 e dá outras 
providências  )

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL 
DE VOTUPORANGA APROVOU E EU, NOS 
TERMOS DO ARTIGO 53, III DA LEI ORGÂNICA 
DO MUNICÍPIO, SANCIONO E PROMULGO A 
SEGUINTE LEI:

Art. 1o.  Fica alterado o Anexo II da Lei Comple-
mentar nº. 104, de 06 de agosto de 2007, comple-
mentado pela Lei Complementar nº. 155, de 03 de 
fevereiro de 2010, alterado pela Lei Complemen-
tar nº 170 de 01 de março de 2011,  passando a 
vigorar com a seguinte redação:

ÁREA DE ABRANGÊNCIA DOS PROGRA-
MAS SAÚDE DA FAMÍLIA 

ROTEIRO PERIMÉTRICO DAS ÁREAS 
                                                     “ Área 01 (Parque 

das Nações): “Tem início na alça de acesso entre 
as rodovias Euclides da Cunha SP-320 e Péricles 
Belini SP-461, daí segue pela rodovia Euclides da 
Cunha,  lado direito, sentido Fernandópolis, pas-
sando pelo Auto Posto Trevão, até um ponto de 
alinhamento com o Córrego da Égua, daí deflete 
à direita e segue margeando o referido córrego, 
lado direito, divisa entre os municípios de Valentim 
Gentil e Votuporanga até a Estação de Tratamento 
de Esgoto de Votuporanga ETE/SAEV, daí segue 
pela estrada municipal VTG 418, lado direito, até a 
confluência com a estrada municipal VTG 340, daí 
deflete à direita e segue pela referida estrada até 
a propriedade rural de cadastro 1.006 da Secreta-
ria da Agricultura em nome de Leovaldo Gimenez, 
daí deflete à direita, e segue em reta até um ponto 
de alinhamento com a propriedade rural de cadas-
tro 695 da Secretaria da Agricultura em nome de 
Sérgio Eduardo Domiciano da Silva, lado direito, 
daí segue em reta, transpondo as rodovias, vicinal 
Ângelo Comar e  Péricles Belini SP-461 , até um 
ponto de alinhamento com a propriedade rural de 
cadastro 74 da Secretaria da Agricultura em nome 
de Ophélia Mastrocola Lopes, daí deflete a direita 
e segue em reta, lado direito, até o alinhamento 
com a estrada VTG 341, daí segue pela referida 
estrada, lado direito, até o entroncamento com a 
Avenida Emílio Arroyo Hernandes, daí deflete à 
esquerda e segue em reta pela referida avenida, 
lado direito, margeando o loteamento Célio Honó-
rio Júnior, Parque das Nações I e II e Residencial 
Bortoloti até a confluência com a rua Joaquim 
Antonio Escabim, daí deflete à direita e segue 
em reta  pela referida rua até encontrar a alça de 

acesso entre as Rodovias Péricles Belini SP-461 e 
Euclides da Cunha SP-320, ponto de início desta 
descrição perimétrica.

                                                      Área 02 (Colinas): 
“Tem início na confluência da rua Irene Galvani 
Casado com a Avenida Emílio Arroyo Hernandes e 
segue pelo alinhamento da referida avenida, lado 
ímpar, até a confluência com a estrada VTG 341, 
daí deflete à direita e segue pela estrada, lado di-
reito, até um ponto de alinhamento com a proprie-
dade rural de cadastro 74 da Secretaria da Agri-
cultura em nome de Ophélia Mastrocola Lopes, 
lado esquerdo, daí deflete à direita e segue em 
reta até um ponto de alinhamento com o córrego 
Danúbio, daí deflete à direita e segue margeando 
o córrego Danúbio, lado direito, até um ponto de 
alinhamento com a rodovia vicinal Heberth Vini-
cius Mequi VTG 020, daí deflete à direita e segue 
pela referida rodovia, lado direito, passando pela 
propriedade rural de cadastro 611 da Secretaria 
da Agricultura em nome de Valdemar dos San-
tos Rodeiro, lado direito, até a propriedade rural 
de cadastro 387 da Secretaria da Agricultura em 
nome de Valdomiro Iuga, lado direito , daí deflete 
à direita e transpõe o córrego Marinheirinho até 
um ponto de alinhamento com a  Travessa Olin-
do Morettin e segue pela referida travessa até a 
confluência com a Rua Rio Colorado, daí deflete 
à esquerda e segue pela referida rua, lado ímpar, 
até a confluência com a rua Renato Fonseca, daí 
deflete à direita e segue pela referida rua até o 
cruzamento com a rua João Reganin, daí deflete 
à esquerda e segue pela referida rua até o cruza-
mento com a rua Irene Galvani Casado, daí defle-
te a direita e segue finalmente pela referida rua, 
lado ímpar, até  encontrar a avenida Emílio Arroyo 
Hernandes, ponto de início desta descrição.

                                                    Área 03 (Pozzo-
bon): “Tem início no cruzamento das rodovias Eu-
clides da Cunha SP-320 e Péricles Belini SP-461 
e um ponto de alinhamento com a rua Joaquim 
Antonio Escabim , daí deflete à direita e segue em 
reta pela rua Joaquim Antonio Escabim , lado par, 
até a Avenida Emilio Arroyo Hernades; daí deflete 
à esquerda e segue pela referida Avenida até a 
confluência com a rua Irene Galvani  Casado; daí 
deflete à direita e segue em reta , lado par, até a 
confluência com a  rua João Reganin , daí deflete 
à direita e segue em reta pela referida rua até a 
avenida Jerônimo Figueira da Costa, daí deflete 
à direita e segue em reta  até o entroncamento 
da Avenida Prefeito Mário Pozzobon, daí deflete à 
esquerda e segue em reta pela referida avenida, 
lado direito, até a Avenida Deputado Áureo Fer-
reira, daí deflete à direita e segue em reta pela 
referida Avenida, lado direito, até um ponto de 
alinhamento com a rodovia Euclides da Cunha 
SP-320, daí deflete finalmente à direita, e segue 
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pelo alinhamento da referida rodovia, lado direito, 
até encontrar a alça de acesso da rodovia Péricles 
Belini SP 461 , ponto de início desta descrição. 

                                                         Área 04 (Pró 
Povo): “Tem início na confluência da rua Horácio 
dos Santos e a Rua Manoel Nogueira; daí defle-
te à esquerda e segue pelo alinhamento da Rua 
Horácio dos Santos, lado par, até a confluência 
com a Avenida Prefeito Mário Pozzobon, daí de-
flete à direita e segue pela referida avenida, lado 
direito, até o entroncamento da Avenida Jerônimo 
Figueira da Costa, daí deflete à direita, e segue 
pela Avenida Jerônimo Figueira da Costa, lado di-
reito , até a confluência com a Rua João Reganin, 
daí deflete à esquerda e segue pelo alinhamento 
da Rua João Reganin, lado par, até a confluência 
com a Rua Renato Fonseca, dai deflete à direita e 
segue pela referida rua, lado par, até a confluência 
com a rua Rio Colorado, daí deflete à esquerda e 
segue pela rua rio Colorado, lado par, até a conflu-
ência com a Travessa Olindo Morettin, daí deflete 
à direita e segue em reta pela referida travessa, 
lado direito, transpõe o córrego Marinheirinho e 
segue até um ponto de alinhamento com a pro-
priedade rural de cadastro 387 da Secretaria da 
Agricultura em nome de Valdomiro Iuga, lado di-
reito , daí segue em reta até um ponto de alinha-
mento com a estrada municipal Heberth Vinicius 
Mequi VTG 020, daí deflete à esquerda e segue 
pela referida estrada, lado direito, margeando a 
propriedade rural de cadastro 679 da Secretaria 
da Agricultura em nome de Maria Narde de Mo-
raes, lado direito, até a propriedade rural de ca-
dastro 392 da Secretaria da Agricultura em nome 
de Isaías Soldeira, lado direito, divisa de município 
entre Votuporanga e Álvares Florence, daí deflete 
à direita e segue margeando a referida proprieda-
de rural, lado direito, até um ponto de alinhamento 
com a estrada municipal Osvaldo Bertolin VTG 
353, daí deflete à direita e segue pela referida es-
trada margeando os loteamentos Parque Cidade 
Jardim I e II, lado direito , até o entroncamento 
da estrada municipal Osvaldo Bertolin VTG 353 e 
Avenida Deputado Áureo Ferreira, daí segue pela 
Avenida Áureo Ferreira até a Prainha dos Meninos 
na Represa Municipal, daí deflete à esquerda e 
segue margeando a Represa Municipal, lado di-
reito, passando pelo loteamento Vila Recanto das 
Águas,  até encontrar um ponto de alinhamento 
com a rua Manoel Nogueira, daí deflete à direita e 
segue pela rua Manoel Nogueira, lado ímpar, até 
a confluência com a rua Horácio dos Santos ponto 
de início desta descrição.

                                                           Área 05 (Ce-
cap II): “Tem início na rodovia Euclides da Cunha 
SP-320 e um ponto de alinhamento com a Aveni-
da Brasil, daí segue pelo alinhamento da Avenida 
Brasil, lado ímpar, até a Rua Fioravante Davanço, 
daí deflete à direita e segue em reta pela referida 
rua, lado ímpar, até a confluência  com a rua São 
Paulo, daí deflete à esquerda e segue em reta 
pela rua São Paulo, lado ímpar,  até a confluência 
com a rua Amapá, daí deflete à direita e segue 
em reta pela referida rua , lado ímpar, até encon-
trar a Avenida Wilson de Souza Foz , daí deflete à 

esquerda e segue em reta pela referida avenida, 
lado ímpar, até o entroncamento com a Avenida 
Fortunato Targino Granja, daí deflete à direita e 
segue em reta pela referida Avenida, lado ímpar, 
até  um ponto de alinhamento com a Rodovia Pé-
ricles Beline SP 461 , daí transpõe a referida ro-
dovia até um ponto de alinhamento com a estrada 
municipal Nelson Bolotário VTG 070 , daí segue 
pela referida estrada, lado direito, margeando o 
Jardim Monte Verde, até a linha férrea e um ponto 
de alinhamento com o Córrego da Égua, divisa 
do município de Votuporanga e Valentim Gentil, 
daí deflete à direita e segue margeando o referi-
do córrego até um ponto de alinhamento com a 
rodovia Euclides da Cunha, daí deflete à direita e 
segue pela referida rodovia, sentido Votuporanga 
passando pela alça de acesso entre as rodovias 
Péricles Belini e Euclides da Cunha até um ponto 
de alinhamento com a Avenida Brasil, ponto de 
início desta descrição.

                                                         Área 06 (Vila 
Paes): “Tem início na confluência da Avenida Wil-
son de Souza Foz e Rua Amapá, daí segue pelo 
alinhamento da Rua Amapá, lado par, até a Rua 
São Paulo, daí deflete à esquerda e segue pelo 
alinhamento da referida rua, lado par, até a conflu-
ência da rua Fioravante Davanço, daí deflete à di-
reita e segue pelo alinhamento da rua Fioravante 
Davanço, lado par, até a confluência com a Aveni-
da Brasil, daí deflete à esquerda e segue em reta 
pela Av. Brasil, lado par, até encontrar um ponto 
de alinhamento com a rodovia Euclides da Cunha 
SP-320 , daí deflete à direita e segue pela referida 
rodovia, lado direito, até um ponto de alinhamento 
com a rua Alagoas, daí deflete à direita e segue 
pela rua Alagoas, lado ímpar, até o cruzamento 
com a rua Bahia, daí deflete á direita e segue pela 
referida rua lado par, até a confluência com a rua 
Rio Grande, daí deflete à esquerda e segue pela 
referida rua, lado ímpar, até a rua Minas Gerais, 
daí deflete à direita e segue em reta, lado par, até 
o entroncamento com as Avenidas Fortunato Tar-
gino Granja e Avenida Wilson de Souza Foz ,daí 
segue pelo alinhamento da Avenida Wilson de 
Souza Foz, lado par, até a confluência com a rua 
Amapá, ponto de início desta descrição.

                                                           Área 07 (São 
Cosme): “ Tem início em um  ponto de alinhamento 
da rodovia Euclides da Cunha SP-320 e Avenida 
Deputado Áureo Ferreira, daí segue pela Avenida 
Deputado Áureo Ferreira, lado direito, até a con-
fluência com a rua Manoel Nogueira, daí deflete à 
direita e segue pela referida rua, lado par, até um 
ponto de alinhamento com a Represa municipal, 
daí deflete à esquerda e segue margeando a Re-
presa Municipal até a Prainha dos Meninos, lado 
direito, daí deflete à direita e segue pela Avenida 
Deputado Áureo Ferreira, lado direito, até a con-
fluência com a estrada municipal Osvaldo Bertolin 
VTG 353, lado direito, daí segue em reta pela re-
ferida estrada em seu lado direito, passando pela 
propriedade rural de cadastro 281 da Secretaria 
da Agricultura em nome de Tildes de Oliveira, até 
a VTG 446, daí deflete à direita segue pela referi-
da estrada até o córrego Cabeceira do Bonito, daí 

deflete à esquerda e segue margeando o referido 
córrego até a propriedade rural de cadastro 182 
da Secretaria da Agricultura em nome de José 
Tolentino Filho, daí deflete à esquerda e segue 
em reta até um ponto de alinhamento  com a pro-
priedade rural de cadastro 1.078 da Secretaria da 
Agricultura em nome de Jesus Alves de Lima, daí 
deflete à esquerda e segue pelo lado direito, até a 
propriedade rural de cadastro 612 da Secretaria 
da Agricultura em nome de Vera Lúcia Dorigão 
Guimarães, daí deflete à direita e segue pelo lado 
direito até a propriedade rural de cadastro 386 da 
Secretaria da Agricultura em nome de João Batis-
ta Flores Devólio e o Córrego da Tapéra, daí defle-
te à direita e segue em reta  pelo lado direito, até 
a confluência com a VTG 377, daí segue pela re-
ferida estrada, lado direito, até a confluência com 
a VTG 455, daí deflete à direita e segue pela re-
ferida estrada, lado direito, até a confluência com 
a estrada municipal Joaquim Jerônimo das Flores 
VTG 457, daí deflete à esquerda e segue pela re-
ferida estrada, lado direito, até a confluência com 
a SP 320 Rodovia Euclides da Cunha, daí deflete 
à direita e segue pela referida rodovia, lado direito, 
retornando sentido Fernandópolis até um ponto 
de alinhamento com a Avenida Deputado Áureo 
Ferreira , ponto de início desta descrição.

                                                        Área 08 (Pai-
neiras): “Tem Início na Avenida Fortunato Targino 
Granja e Praça Miguel Rueda, daí deflete à es-
querda e segue passando pela praça Miguel Gar-
cia, até a confluência das ruas Rio Grande e rua 
dos Ypês, daí segue em reta pela rua dos Ypês, 
lado ímpar, até a confluência  com a rua Paraíba, 
daí deflete à direita e segue em reta pela referida 
rua, lado ímpar, até encontrar a rua Evangelina 
Dultra Prado Oliveira, daí deflete à esquerda e se-
gue em reta, lado direito, até a avenida República 
do Líbano, daí deflete á direita e segue até um 
ponto de alinhamento com a Rodovia Péricles Be-
lini SP 461, daí transpõe a referida rodovia até um 
ponto de alinhamento com a Avenida Dr. Augusto 
Aparecido Arroyo Marchi, daí segue em reta, mar-
geando o 5º Distrito Industrial Alcides Alves da Sil-
va, lado direito, até a confluência com estrada mu-
nicipal João Costa Ramos VTG 356, daí deflete à 
direita e segue pela referida estrada, lado direito, 
até o cruzamento com a estrada municipal VTG-
070 Nélson Bolotário, daí deflete à direita e segue 
em reta pela referida estrada, lado direito, marge-
ando o Jardim Monte verde, até um ponto de ali-
nhamento com a Rodovia Péricles Beline SP 461 
, daí transpõe a referida rodovia até um ponto de 
alinhamento com Avenida Targino Granja e Praça 
Miguel Rueda ponto de início desta descrição.

                                                         Área 09 
(Vila América):  “Tem início no cruzamento da Av. 
Fortunato Targino Granja e a Rua Minas Gerais, 
daí deflete à direita e segue pelo alinhamento da 
Rua Minas Gerais, lado ímpar, até o cruzamento 
com a rua Rio Grande, daí deflete à esquerda e 
segue pelo alinhamento da rua Rio Grande, lado 
par, até o cruzamento com a rua Bahia, daí defle-
te à direita e segue em reta pela rua Bahia, lado 
ímpar, até o cruzamento com a rua Itacolomi, daí 
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deflete à direita e segue em reta pela referida rua , 
lado ímpar, até a Avenida da Saudade, daí segue 
em reta pela referida avenida, lado ímpar, até a 
Avenida República do Líbano, daí segue pela re-
ferida avenida, lado ímpar, até a rua Evangelina 
Dultra Prado Oliveira, daí deflete à direita e segue 
pela referida rua, lado par, até o cruzamento com 
a rua Paraíba, daí deflete  à direita e segue pela 
referida rua, lado par, até o cruzamento com a rua 
dos Ypês, daí deflete á esquerda e segue pela rua 
dos Ypês, lado par, até o cruzamento com a ave-
nida Fortunato Targino Granja, daí deflete à direita 
e segue pela referida Avenida, lado  par, até o cru-
zamento com a rua Minas Gerais, ponto de Inicio 
desta descrição perimétrica.

                                                        Área 10 
(Policlínica): “Tem início na confluência das ruas 
Alagoas e Bahia, daí segue pelo alinhamento da 
rua Alagoas, lado par, até o cruzamento com a 
Avenida José  Marão Filho , daí deflete à direita e 
segue pela referida avenida, lado par, margeando 
o Auto posto canecão , daí deflete á direita até um 
ponto de entroncamento da rua Nicola Mastroco-
la e a Avenida Francisco Ramalho de Mendonça, 
lado ímpar , daí segue pela referida avenida até o 
cruzamento com a rua Tietê, daí deflete à direita 
e segue pela referida rua, lado ímpar, passando 
pela Avenida Pansani e seguindo em reta até en-
contrar a rua José Ramalho Matta, daí deflete à 
esquerda e segue pela referida rua até o cruza-
mento com a rua Tocantins , daí deflete a direita 
e segue pela referida rua, lado ímpar, até o cruza-
mento com a rua Alfredo Gorayb, daí deflete a es-
querda e segue pela referida rua, lado ímpar, até o 
cruzamento com a Avenida João Gonçalves leite 
, daí deflete à direita e segue pelo alinhamento da 
referida avenida, lado ímpar, até a confluência da 
rua Rui Barbosa, daí deflete à esquerda e segue 
pelo alinhamento da referida rua, lado ímpar, até 
o cruzamento com a Avenida Paschoalino Pedra-
zoli, daí deflete à direita e segue pelo alinhamento 
da avenida , lado ímpar, até a rua Floriano Pei-
xoto, daí deflete à esquerda e segue pela referi-
da rua , lado ímpar, até a confluência com a rua 
José Abdo Marão, daí deflete à direita e segue 
pelo alinhamento da rua José Abdo Marão, até a 
confluência com a rua Ivaí, daí deflete à direita, 
e segue em reta pela referida rua, lado par, até 
a rua Maranhão, daí deflete à esquerda e segue 
pelo alinhamento da Rua Maranhão, lado ímpar, 
até a confluência com a Pernambuco, daí deflete 
à direita e segue pela rua Pernambuco, lado ím-
par, até o entroncamento da rua Itacolomi com a 
Praça São Bento, daí deflete à esquerda e segue 
pelo alinhamento da rua Itacolomi, lado ímpar, até 
a confluência com a Rua Bahia, daí deflete final-
mente à direita e segue pelo alinhamento da rua 
Bahia, lado par, até a confluência com a rua Ala-
goas ponto de início desta descrição.

                                                        Área 11 (Pal-
meiras): “Tem início na confluência da Avenida da 
Saudade e a rua Manoel Marques; daí segue pelo 
alinhamento da referida rua, lado ímpar, até a Rua 
Maranhão, daí deflete à direita e segue pela rua 
Maranhão, lado ímpar, até a confluência  com a 

rua João Gianezi, daí deflete á esquerda e segue 
pela rua João Gianezi, lado ímpar,  até a Praça 
Almira Andrade Santoro, daí deflete à direita e 
segue pela rua Praça Almira Andrade Santoro, 
lado ímpar, até a rua Ercoli Sereno, daí deflete à 
esquerda e segue pela referida rua, lado par, até 
a Avenida Prestes Maia, daí deflete à direita e se-
gue pela Avenida Prestes Maia, lado ímpar, até a 
linha férrea, daí deflete à esquerda e segue mar-
geando a linha férrea em seu lado direito, até a 
confluência com a estrada municipal VTG 148, daí 
deflete à direita e segue pela referida estrada, lado 
direito, até a confluência com a VTG 050 estrada 
municipal João Jacomini, daí deflete à direita e se-
gue pela referida estrada, até um ponto de alinha-
mento com o Córrego Carvalho ou Cachoeirinha, 
daí deflete à direita e segue margeando o referido 
córrego , lado direito, até um ponto de alinhamen-
to com o Aeroporto Municipal e a VTG 060 Fábio 
Cavallari, daí segue em reta até um ponto de ali-
nhamento com a rodovia Péricles Beline SP-461, 
daí deflete à direita e segue pela referida rodovia, 
lado direito, até o Kilômetro 121 e o entroncamen-
to com a Estrada Municipal Stelamaris Gonçalves 
de Lima Reis, daí deflete a esquerda e segue em 
reta até um ponto de alinhamento com Ribeirão 
Viradouro, daí deflete à direita e segue em reta, 
lado direito, até um ponto de alinhamento com a 
linha férrea e a estrada Municipal Nélson Bolotário 
VTG-070, divisa entre os municípios de Valentim 
gentil e Votuporanga, daí deflete à direita segue 
pela referida estrada VTG-070 , lado direito, até 
a confluência com estrada municipal João Costa 
Ramos VTG 356, daí deflete à direita e segue 
pela referida estrada, lado direito, até o 5º Distrito 
Industrial Alcides Alves da Silva, daí deflete à es-
querda e segue margeando o 5º Distrito Industrial 
Alcides Alves da Silva, lado direito, até um ponto 
de alinhamento com a Avenida Dr. Augusto Apare-
cido Arroyo Marchi, daí segue em reta, transpõe a 
Rodovia Péricles Beline-SP-461 até um ponto de 
alinhamento com a avenida República do Líbano 
e área de preservação ambiental permanente, daí 
deflete à esquerda e segue pela avenida Repúbli-
ca do Líbano, lado par, até o entroncamento com 
a Avenida da Saudade, daí segue em reta pela 
Avenida da Saudade, lado par, até a Rua Manoel 
Marques, lado ímpar, ponto de início desta descri-
ção perimétrica.”

                                                         Área 12 
(São João): “Tem Inicio na confluência da ruas Ivaí 
e Maranhão, daí segue pela rua Maranhão, lado 
par, até a confluência com a rua Pernambuco, daí 
deflete à direita e segue pela rua Pernambuco, 
lado ímpar, até a confluência com a rua Itacolomi, 
daí deflete à esquerda e segue pela rua Itacolomi, 
lado par, até a confluência com a avenida da Sau-
dade, daí segue pela Av. da Saudade, lado par, 
até a rua Manoel Marques, daí deflete à esquerda 
e  segue pela rua Manoel Marques, lado par, até 
a rua Maranhão, daí deflete à direita e segue pela 
rua Maranhão, lado par, até a rua João Gianezi, 
daí deflete à esquerda e segue pela referida rua, 
lado par, até a Praça Almira Andrade Santoro, daí 
deflete á direita e segue pela rua Praça Almira An-

drade Santoro, lado esquerdo, até a confluência 
das rua Ercoli Sereno e Avenida Prestes Maia, 
daí deflete à direita e segue em reta pela Avenida 
Prestes Maia, lado par, até a encontrar a  linha 
férrea, daí deflete  à esquerda e segue em reta 
margeando a linha férrea, lado esquerdo, até a 
estrada municipal VTG 148 , daí deflete à direi-
ta e segue pela referida estrada, lado esquerdo, 
até a confluência com a estrada municipal João 
Jacomini VTG 050, daí deflete à direita e segue 
pela referida estrada, lado esquerdo , até o rio São 
José dos Dourados , daí deflete à esquerda e se-
gue margeando o referido rio , lado esquerdo, até 
o encontro com o córrego da Prata, daí deflete a 
esquerda e segue margeando o referido córrego, 
lado esquerdo, até a confluência com a estrada 
municipal VTG 287 José Torres Garcia, daí deflete 
à esquerda e segue pela referida estrada, lado es-
querdo, até a estrada municipal VTG 040 Adriano 
Pedro Assi, daí deflete à direita e segue em reta 
pela referida estrada, lado esquerdo, até a conflu-
ência com a rua São Carlos, daí deflete à direita 
e segue em reta pela rua São Carlos, lado ímpar, 
até a rua Iguassú, daí deflete à esquerda  e segue 
em reta pela rua Iguassú, lado ímpar, até a rua 
dos Catequistas, daí deflete á esquerda e segue 
pela referida rua, lado ímpar, até a rua Ivaí, daí 
deflete deflete à direita e segue pela rua Ivaí, lado 
ímpar, até a rua Maranhão, ponto de início desta 
descrição perimétrica.

                                                          Área 13 (Jar-
dim Marin): “Inicia-se no cruzamento da avenida 
Paschoalino Pedrazzoli e Rua Floriano Peixoto; 
daí deflete à esquerda e segue pela rua Floriano 
Peixoto, lado par, até a confluência  com a Rua 
José Abdo Marão, daí deflete à direita e segue 
pela referida rua, lado par, até a confluência com a 
rua Ivaí, daí deflete à esquerda e segue pela refe-
rida rua, lado par, até a confluência com a rua dos 
Catequistas, daí deflete à esquerda e segue pela 
rua dos Catequistas, lado par, até a confluência 
com a rua Iguassú, daí deflete à direita e segue 
pela rua Iguassú, lado par, até a confluência com 
a Rua São Carlos, daí deflete à direita e segue 
pela referida rua, lado par, até a confluência com 
a estrada municipal VTG 040 Adriano Pedro Assi 
, daí deflete à  esquerda e segue pela referida 
estrada, lado esquerdo, margeando Jardim Athe-
nas, até o cruzamento com a Linha Férrea, daí 
deflete à esquerda e segue margeando a Linha 
Férrea em seu lado esquerdo, até um ponto de 
alinhamento com a Rodovia SP-320, daí deflete 
à esquerda e segue pela referida rodovia, sentido 
Fernandópolis, até um ponto de alinhamento com 
a avenida Francisco Ramalho de Mendonça, daí 
deflete à esquerda e segue em reta pela referi-
da avenida, lado par, até a confluência com a rua 
Tietê, daí deflete à direita e segue pela rua Tietê, 
lado ímpar, até confluência com a rua José Ra-
malho Matta, daí deflete á esquerda e segue em 
reta pela referida rua , lado par, até a confluência 
da rua Tocantins, daí deflete à direita e segue em 
reta pela rua Tocantins, lado par, até a confluência 
com a rua Alfredo Gorayb, daí deflete à esquerda 
e segue em reta pela referida rua, lado par, até 
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a Avenida João Gonçalves Leite, daí deflete à di-
reita e segue em reta pela referida Avenida, lado 
par, até a confluência com a rua Rui Barbosa, daí 
deflete à esquerda e segue pela referida rua, lado 
par, até a confluência da Avenida Paschoalino  Pe-
drazzoli, daí deflete finalmente à direita e segue 
pela referida avenida , lado par, até encontrar a 
rua Floriano Peixoto, ponto de início desta descri-
ção perimétrica.

                                                      Área 14 (Simonsen): 
“Inicia-se no alinhamento da rodovia Euclides da 
Cunha SP-320 com a estrada municipal Joaquim 
Jerônimo das Flores VTG 457, daí segue pela re-
ferida estrada, lado direito, até a confluência com 
a VTG 455, daí deflete à direita e segue pela re-
ferida estrada, lado direito, até a confluência com 
a VTG 377, daí deflete à esquerda e segue pela 
referida estrada, lado direito, até o córrego da 
Tapera, daí deflete à direita e segue margeando 
o referido córrego, lado direito, até o córrego do 
Manguinho, daí deflete à direita e segue marge-
ando o referido córrego, lado direito, até um ponto 
de alinhamento com a propriedade rural de cadas-
tro 276 da Secretaria da Agricultura em nome de 
Eratia Bazzo Menezes e outros, lado direito, daí 
segue em reta, lado direito, transpõe a SP 320 Ro-
dovia Euclides da Cunha até um ponto de alinha-
mento com a propriedade rural de cadastro 1.053 
da Secretaria da Agricultura em nome de Devanir 
de Oliveira, daí deflete à direita e segue pela es-
trada municipal VTG 040 Adriano Pedro Assi até 
um ponto de alinhamento com a propriedade rural 
de cadastro 748 da Secretaria da Agricultura em 
nome de Vanessa Calado Games,lado direito, daí 
deflete à esquerda e segue margeando o córre-
go da Capoeira até a estrada municipal VTG 287 
José Torres Garcia, daí deflete à direita e segue 
pela referida estrada , lado direito, até a estrada 
municipal VTG 040 Adriano Pedro Assi, daí deflete 
à direita e segue pela referida estrada municipal, 
lado direito, até a Linha Férrea, daí deflete à di-
reita e segue margeando a Linha Férrea em seu 
lado direito, até um ponto de alinhamento com a 
rodovia Euclides da Cunha SP-320, daí transpõe 
a referida rodovia até o encontro com a estrada 
municipal Joaquim Jerônimo das Flores VTG 457, 
ponto de início desta descrição perimétrica. “

                                                      Área 15 (Área 
Rural Vila Carvalho): “ Tem início na confluência 
da VTG 050 estrada municipal João Jacomini e 
a Vila do Cruzeiro daí segue pela referida estra-
da, lado direito , até o rio São José dos Dourados, 
daí deflete à direita e segue margeando o referido 
rio em seu lado direito, até o encontro com o rio 
Ribeirão Viradouro, daí deflete à direita e segue 
margeando o referido rio em seu lado direito, 
até o seu final, daí deflete a direita e segue em 
reta até um ponto de alinhamento com a Estrada 
Municipal Stelamaris Gonçalves de Lima Reis e 
a rodovia Péricles Beline SP-461, Kilômetro 121 , 
daí deflete à direita e segue pela referida rodovia, 
lado direito,  até um ponto de alinhamento com o 
Aeroporto Municipal, daí deflete à esquerda e se-
gue margeando o Aeroporto Municipal, lado direi-
to, até a VTG 060 Fábio Cavallari, daí transpõe a 

referida estrada até um ponto de alinhamento com 
o Córrego Carvalho ou Cachoeirinha, daí segue 
margeando o referido córrego, lado direito,  até a 
VTG 050 estrada municipal João Jacomini , daí 
deflete à direita e segue em reta , lado direito, até 
confluência com a Vila do Cruzeiro, ponto de início 
desta descrição perimétrica.”  

Ar. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor 
na data de sua publicação, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, 29  de setembro  de  2015.	

NASSER MARÃO FILHO
 Prefeito Municipal 

Publicada e registrada no Departamento 
de Expediente  Administrativo e Legislativo da 

Prefeitura Municipal, data supra.
 MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA                                 

Diretora do Departamento
Esta Lei Complementar sofreu Emenda do 

Poder Executivo. 
Decretos

██ DECRETO     Nº.  9345,  de 25  de 
setembro  de  2015

(Dispõe sobre a 
dispensa da emissão 
em papel dos 
demonstrativos de 
pagamentos dos 
servidores ativos 
da Administração 
Indireta e dá outras 
providências)

NASSER MARÃO FILHO, Prefeito do Municí-
pio de Votuporanga, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais,

Considerando que os demonstrativos de paga-
mentos de salários são disponibilizados na Inter-
net e terminais de auto-atendimento da instituição 
bancária que efetua o crédito de vencimentos aos 
servidores, de forma organizada, mediante uso de 
senha pessoal; e

	 Considerando que esse meio de acesso 
aos demonstrativos de pagamentos gera econo-
mia de gastos envolvidos na emissão, separação 
e distribuição dos referidos documentos;

 DECRETA:
Art.1º - Fica dispensada a emissão em papel 

dos demonstrativos de pagamentos ( hollerith) dos 
servidores ativos da Administração Indireta a partir 
de 01 de janeiro de 2016.

	 Art. 2º - Os servidores que, em razão 
da atividade desenvolvida ou que por qualquer 
outro motivo, não têm acesso rotineiro à Internet 
ou terminais de auto-atendimento bancário, pode-
rão manifestar sua opção, conforme termo a ser 
disponibilizado pelo órgão de gestão e controle de 

pessoal, pelo recebimento do demonstrativo de 
pagamento, em papel, junto ao órgão a que esti-
ver lotado.

	 § 1º – O servidor deverá manifestar sua 
opção no prazo de até 90 (noventa) dias, a partir 
da data de publicação deste decreto.

	 § 2º - Todos os servidores admitidos a 
partir de 01 de janeiro de 2016  terão seus de-
monstrativos de pagamentos (hollerith), disponibi-
lizados apenas no formato digital.

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data 
de sua publicação.

  Paço Municipal “Dr. Tancredo de Almeida 
Neves”, de 25  de setembro de 2015.

   NASSER MARÃO FILHO             
Prefeito Municipal

Publicado, registrado no Departamento de Ex-
pediente Administrativo e Legislativo da Prefeitura 

Municipal, data supra.
MARIA IZABEL RAMALHO DE OLIVEIRA

Diretora do Departamento

Atos Administrativos
Editais de Notificações

██ EDITAL DE NOTIFICAÇÃO
Ficam notificados, por este Edital, os Partidos 

Políticos, os Sindicatos de Trabalhadores e as En-
tidades Empresariais com sede neste Município 
de Votuporanga, nos termos do Artigo 2º da Lei 
Federal nº. 9.452, de 20 de março de 1.997, que 
esta Prefeitura Municipal recebeu a importância 
de:

- R$.320,77 (trezentos e vinte reais e setenta 
e sete centavos) do Departamento Nacional de 
Produção Mineral – Cota Parte – CFM;

-R$.411.405,57 (quatrocentos e onze mil, qua-
trocentos e cinco reais e cinquenta e sete centa-
vos) do Ministério da Educação – Fundeb;

- R$.30.753,10 (trinta mil, setecentos e cinco-
enta e três reais e dez centavos) do FEP – Fundo 
Especial do Petróleo.

- R$.229.125,00 (duzentos e vinte e nove mil, 
cento e vinte e cinco reais) do Ministério do Turis-
mo/ CEF – Convênio SICONV nº.770.431/2012/
MT/CEF – Pavimentação Asfáltica e Drenagem da 
Av. da CESP.

Votuporanga, 28 de setembro de 2015.
NASSER MARÃO FILHO

Prefeito Municipal
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SECRETARIAS
Assistência Social
Av. João Gonçalves Leite, 4705 - Jd. Alvorada
CEP: 15505-000
(17) 3426-2600
smas@votuporanga.sp.gov.br

Assuntos Jurídicos
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
juridico@votuporanga.sp.gov.br

Cidade
Rua São Paulo, 3741 - Centro
CEP: 15500-999
(17) 3426-7510
cidade@votuporanga.sp.gov.br

Cultura e Turismo
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
cultura@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Econômico
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9713
economico@votuporanga.sp.gov.br

Desenvolvimento Urbano
Rua São Paulo, 3815 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3405-9700
smduh@votuporanga.sp.gov.br

Direitos Humanos
Rua São Paulo, 3854 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2770
direitoshumanos@votuporanga.sp.gov.br

Educação
Rua Santa Catarina, 3747 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9750
educacao@votuporanga.sp.gov.br

Esporte e Lazer
Rua Tomas Paz da Cunha Filho, 3556 - São João
CEP: 15501-213
(17) 3426-1200
esportes@votuporanga.sp.gov.br

Finanças, Controladoria e Modernização
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
financas@votuporanga.sp.gov.br

Fundo Social de Solidariedade
Rua Padres Isidoro Paranhos, 3183 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3421-7020 | 3422-7040
fundosocial@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete Civil
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9706 | 3405-9716
gabcivil@votuporanga.sp.gov.br

Gabinete do Prefeito
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9719
prefeito@votuporanga.sp.gov.br

Gestão Administrativa
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
gestao@votuporanga.sp.gov.br

Obras
Rua Pará, 3227 - Centro
CEP: 15502-236
(17) 3405-9700
obras@votuporanga.sp.gov.br

Saev Ambiental
Rua Pernambuco, 4313 - Centro
CEP: 15500-006
(17) 3405-9195
imprensa@votuporanga.sp.gov.br

Saúde
Rua Santa Catarina, 3890 - Centro
CEP: 15505-171
(17) 3405-9787
ouvidoriasaude@votuporanga.sp.gov.br

Trânsito, Transporte e Segurança
Rua Minas Gerais, 3612 - Centro
CEP: 15500-003
(17) 3422-3042
transito@votuporanga.sp.gov.br

Votuprev - Instituto de Previdência 
Municipal
Rua São Paulo, 3834 - Centro
CEP: 15500-010
(17) 3422-2566
votuprev@votuporanga.sp.gov.br

Aditivos / Aditamentos / Su-
pressões

██ SMS - EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: Prefeitura do Município de Votuporanga.
Contratada: ASTRA AGÊNCIA DE SERVIÇOS E TRANSPORTES TERRESTRES LTDA ME.
Objeto: Prorrogação contratual por 12 meses, contados a partir do dia 07/10/2015, ou seja, até o dia 

07/10/2016, conforme as especificações abaixo:

ELEM CÓD UND QUANT. ESPECIFICAÇÃO MÍNIMA UNIT. TOTAL 
01 25397 V i a -

gem
264 Transporte, por meio de micro-ônibus, de usu-

ários que necessitam de tratamento médico na 
cidade de Jales/SP, com passagem e parada 
na cidade de Fernandópolis/SP.

R$ 470,56 R$ 124.227,84

Pregão Presencial nº 254/2013 - Processo nº 345/2013. Assinatura: 02 de outubro de 2015.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 02/10/2015

██ GC - EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO DE CONTRATO
Contratante: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VOTUPORANGA.
Contratada: JORNAL A CIDADE DE VOTUPORANGA LTDA.
Objeto: Prorrogação contratual por mais 01 mês, a contar do dia 01/10/2015, ou seja, até o dia 

01/11/2015. Pregão Presencial nº 158/2014 - Processo nº 233/2014. Assinatura: 01 de outubro de 2015.
MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário Municipal de Gestão Administrativa – 02/10/2015.

Licitações e Contratos
Aviso de Licitação

██ SMS - AVISO DE PREGÃO PRESEN-
CIAL Nº 218/2015 - PROCESSO Nº 
284/2015
OBJETO: Aquisição de equipamentos e móveis 

de escritório para Unidades de Saúde, Setor de 
Unidade de Avaliação e Controle da Secretaria de 
Saúde e SAE - Serviço de Atendimento Especiali-
zado. Tipo “Menor Preço” total por LOTE. 

ENTREGA DOS ENVELOPES: Credencia-
mento, Proposta, Documentos de Habilitação 
até o dia 16 de outubro de 2015 (16/10/2015), às 
09h00 (nove horas).

INFORMAÇÕES E EDITAL COMPLETO: 
Edital na íntegra encontra-se a disposição dos 
interessados na Secretaria Municipal de Gestão 
Administrativa - Divisão de Licitações, no Paço 
Municipal, localizado na Rua Pará nº 3227 - Patri-
mônio Velho, Votuporanga/SP, horário das 09h00 
às 15h00, dias úteis, ou ainda pelo site: www.
votuporanga.sp.gov.br. Maiores Informações e/
ou esclarecimentos no endereço acima ou pelo 
fone (17) 3405.9700 - ramais 48 e 29 ou Fax (17) 
3405.9711.

MIGUEL MATURANA FILHO - Secretário 
Municipal de Gestão Administrativa – 01/10/2015
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